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Requerimento nº 09/2020 

 

 
 

Súmula: Requer do Executivo juntamente 

com o Departamento dos Recursos 

Humanos, a relação dos funcionários que 

tem o direito de receber o Quinquênio e não 

estão recebendo, e qual é a Lei que não 

permite isso.  
 

 

 

Ao Executivo Municipal, para providências: 

 

O Vereador que o presente subscreve, amparado em dispositivos Orgânicos e Regimentais, 

como o que dispõe o Art.28 inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e Art. 39, inciso XXI do 

Regimento Interno, Requer do Executivo juntamente com o Departamento de Recursos Humanos, 

a relação dos funcionários que tem o direito de receber Quinquênio e não estão recebendo, e qual 

é a Lei que diz que não permite receber. 

 

 

Justificativa: 
 

 

Para fins de explicações a pedido da população, visto que está com muitas reclamações, 

diante da atual situação, muitos funcionários se encontram com o direito de receber o Quinquênio, 

e o Executivo não está pagando, dizendo que tem uma Lei que não permite pagar. Por isso, venho 

por meio deste requerer do Executivo juntamente com o Departamento de Recursos Humanos, a 

relação dos funcionários que tem direito de receber, e qual é a Lei que não permite pagar. Como 

vereador tenho direito para solicitar do Poder Executivo. 

 

Nestes Termos, fico no aguardo que a solicitação seja atendida.  

 

O mesmo Requer. 

 

 

Pérola D’Oeste, 11 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Vereador 

Eloir Bottega 


